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PORTARIA Nº 678, de 16 de outubro de 2023 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA 

BAHIA - UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual 

nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, 

considerando a solicitação da Gerência de Pós-Graduação - GPG, conforme consta no 

Processo SEI nº. 072.3443.2023.0043852-40,  

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º ALTERAR o item 2 do Edital nº. 239/2023, publicado no Diário 

Oficial do Estado (D.O.E.) de 12/09/2023, que abre inscrições para a seleção de 

candidatos ao Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação Física (PPGEF-

UESB/UESC), em nível de Mestrado Acadêmico, com área de concentração em 

“Movimento Humano e Saúde”, no tocante ao números de vagas, que passa a vigorar 

conforme abaixo: 

 

“2. DAS VAGAS 

2.1. O Programa de Pós-graduação em Educação Física Uesb/Uesc 

oferecerá até́ 35 (trinta e cinco) vagas para o Mestrado no primeiro 

semestre de 2024 sendo 21 (vinte e uma) na Uesb, campus de Jequié, e 

14 (catorze) na Uesc, Ilhéus, vinculadas à Área de Concentração 

“Movimento Humano e Saúde”, distribuídas nas linhas de pesquisa 

Epidemiologia da Atividade Física e Respostas Biológicas e Mentais 

ao Exercício Físico, de acordo com o Anexo I deste Edital, com seus 

respectivos orientadores.” 

 

Art. 2º REPUBLICAR o Anexo I do Edital nº. 239/2023, devido a 

alteração no números de vagas, de acordo com a relação constante do Anexo I desta 

Portaria, com as vagas por linha de pesquisa e orientador do curso. 
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Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

permanecendo inalteradas as demais disposições do Edital nº. 239/2023. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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ANEXO I DO EDITAL Nº 239/2023 (*) 

 

Programa de Pós-Graduação Educação Física– PPGEF 

 

VAGAS POR LINHA DE PESQUISA E ORIENTADOR DO CURSO 

 

LINHA DE 

PESQUISA 

INSTITUIÇÃO DOCENTE VAGAS 

Epidemiologia 

da Atividade 

Física 

(até 25 vagas) 

UESB Clarice Alves dos Santos 02 

UESB Raido Coqueiro 01 

UESB Camilo Luis Monteiro Lourenço 02 

UESB Ciro Queiroz 02 

UESB Hector Luiz Rodrigues Munaro 01 

UESB Saulo Vasconcelos Rocha 02 

UESB Luciana Araújo dos Reis 01 

UESB Marcos Túlio Raposo  01 

UESB José Ailton Oliveira Carneiro  01 

UESB David Ohara 03 

UESB Marcos Henrique Fernandes 01 

UESC Marcos Rodrigo Trindade Pinheiro Menuchi 01 

UESC Thiago Ferreira de Sousa 03 

UESC Alex Pinheiro Gordia 01 

UESC Silvio Aparecido Fonseca 03 

Respostas 

Biológicas 

e Mentais ao 

UESB Mikhail Santos Cerqueira 01 

UESB Iane de Paiva Novais 02 
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Exercício 

Físico 

 

(até 10 vagas) 

UESB Rafael Kons 01 

UESC Luiz Fernando Ribeiro Paulino 01 

UESC Marcos Gimenes Fernandes 01 

UESC Maria Luiza Caires Comper 02 

UESC Grasiely Faccin Borges 02 

 

 

 

 

 

(*) Republicado pela Portaria 678/2023. 

 

 


